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FICHA DE  ENQUADRAMENTO: CONTRIBUIÇÕES NOS ARTIGOS

Tarefa 03/05 das reuniões de trabalho:

1. DADOS DO SUBTEMA
GRUPO DE TRABALHO: GT_III

Descrição

Não teve nenhuma contribuição sobre alteração desse artigo, porém é necessário fazer o aprofundamento técnico em 

relação ao Plano de Habitação de Interesse Social

-

-

° D. Instrumentos urbanísticos

ÉRICA GUIMARÃES

Manter artigo

* quando for o caso de criar novo artigo, 

não enumerar.

Art. 16 – Fica o Poder Público autorizado a receber os imóveis de seu interesse, em dação de pagamento da outorga onerosa de 

que trata esta Lei, desde que tais imóveis não estejam gravados de impedimentos legais; sendo os mesmos avaliados de acordo 

com o valor de mercado, exceto quando se tratar de limitações administrativas decorrentes da situação natural do bem.  

Parágrafo único - Os imóveis recebidos em dação de pagamento de outorga onerosa passarão a integrar o patrimônio do 

Município, devendo ser utilizados para implementação da Política Habitacional de Interesse Social do Município, com apreciação 

do Conselho Municipal de Habitação e Interesse Social – CONHABIN - de que trata o artigo 100 desta Lei, não podendo ter outra 

finalidade que não seja de interesse público e social.                                                                  

CONTRIBUIÇÃO

SUBTEMA:

-

-

Descrição da proposta

Art. 16 – Fica o Poder Público autorizado a receber os imóveis de seu interesse, em dação de pagamento da outorga 

onerosa de que trata esta Lei, desde que tais imóveis não estejam gravados de impedimentos legais; sendo os mesmos 

avaliados de acordo com o valor de mercado, exceto quando se tratar de limitações administrativas decorrentes da situação 

natural do bem.  

§ 1 - Os imóveis recebidos em dação de pagamento de outorga onerosa passarão a integrar o patrimônio do Município, 

devendo ser utilizados para implementação da Política Habitacional de Interesse Social do Município, com apreciação do 

Conselho Municipal de Habitação e Interesse Social – CONHABIN - de que trata o artigo 100 desta Lei, não podendo ter 

outra finalidade que não seja de interesse público e social.

 § 2 - Fica também autorizado ao Poder Público receber contrapartidas por meio de obras lançadas em edital público com 

lista de obras de interesse público, e seus respectivos custos, como forma de pagamento da Outorga Onerosa de que trata 

essa lei, tendo esse edital sido aprovado pelos conselhos municipais respectivos.


